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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.600, de 2024, do Senador Mecias 
de Jesus, que altera a Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, e a Lei nº 14.645, de 
2 de agosto de 2023, que trata da 
política nacional de educação 
profissional e tecnológica, para 
consideração dos povos originários, 
incluídos os indígenas, e dos 
quilombolas na oferta de educação 
profissional e tecnológica. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

 Vem à análise da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 3.600, de 
2024, de autoria do Senador Mecias de Jesus, que altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, e a Lei nº 14.645, de 2 de agosto de 
2023, que trata da política nacional de educação profissional e 
tecnológica, para consideração dos povos originários, incluídos os 
indígenas, e dos quilombolas na oferta de educação profissional e 
tecnológica. 

A proposição está estruturada em três artigos. O primeiro 
artigo acrescenta parágrafo único ao art. 42-B da Lei nº 9.394, de 
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1996, para incluir os saberes dos povos originários, incluídos os 
indígenas, e dos quilombolas no contexto social a que se refere o 
caput do artigo.  

O segundo artigo, a seu turno, dá nova redação ao inciso 
I do art. 4º da Lei nº 14.645, de 2023, para dispor que as 
necessidades sociais, inclusive de povos originários, incluído os 
indígenas, e dos quilombolas deverão ser observadas quando da 
formulação e implementação da Política Nacional de Educação 
Profissional e Tecnológica. 

O terceiro artigo, por fim, dispõe que a lei que resultar da 
aprovação da matéria terá vigência imediata após sua publicação.  

Na justificação, o Senador Mecias de Jesus argumenta 
que a matéria visa a integrar as especificidades culturais e sociais 
dessas comunidades à educação, garantindo a elas oportunidades 
de qualificação profissional adequadas às suas realidades e 
fomentando a redução das desigualdades regionais e sociais.  

A matéria foi distribuída para esta CDH e, posteriormente, 
seguirá para análise em caráter terminativo da Comissão de 
Educação e Cultura. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à CDH opinar sobre matérias relacionadas aos 
direitos humanos, inclusive de minorias sociais ou étnicas, o que 
torna regimental esta análise. 

Em relação ao mérito, o Projeto de Lei nº 3.600, de 2024, 
é digno de acolhida, pois valoriza a diversidade cultural e promove 
equidade no acesso à educação profissional e tecnológica, 
assegurando a autonomia, a dignidade, e o desenvolvimento dos 
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povos indígenas, para que não dependam somente do Estado e 
possam exercer sua liberdade. 

De acordo com dados do último censo demográfico, o 
Brasil conta com aproximadamente 1,6 milhão de residentes 
indígenas, enquanto os quilombolas somam cerca de 1,3 milhão de 
pessoas. Esses povos, que fazem parte da história do nosso país e 
que contribuíram e contribuem para a formação da nossa nação, têm 
muito a compartilhar com a educação profissional e tecnológica. 

Assim, ao prever que os saberes dos povos indígenas e 
quilombolas devem ser considerados na oferta da educação 
profissional, técnica e tecnológica, a proposição valoriza a 
diversidade cultural no ensino e contribui para a preservação de 
conhecimentos e práticas tradicionais dessas populações. Trata-se 
de uma iniciativa que valoriza o que é nosso, a nossa história, as 
nossas tradições. 

Ademais, o PL, de forma louvável, preocupa-se também 
com a igualdade de acesso à educação técnica e profissional. Ao 
prever que a oferta de educação profissional e tecnológica deve 
considerar as necessidades dessas populações tradicionais, a 
matéria assegura que as especificidades e demandas desses povos 
sejam incorporadas às estratégias de expansão da educação técnica 
e tecnológica. Nesse contexto, a proposição em análise representa 
um compromisso do Estado com a inclusão desses povos, suas 
tradições e necessidades no processo educacional. 

Por fim, sugerimos uma emenda substitutiva somente 
para supressão do termo “povos originários”, visto que o projeto trata 
dos povos indígenas e quilombolas, sendo somente os indígenas 
classificados como povos originários. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 3.600, de 2024, com a seguinte emenda substitutiva: 
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EMENDA Nº   - CDH (Substitutiva) 

PROJETO DE LEI Nº 3.600, de 2024 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, e a Lei nº 14.645, de 2 de 
agosto de 2023, que trata da política nacional 
de educação profissional e tecnológica, para 
consideração dos povos indígenas e 
quilombolas na oferta de educação 
profissional e tecnológica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 42-B da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 42-B ..…………………………………………………….......... 

Parágrafo único. Inclui-se no contexto social de que trata o caput, 
a consideração dos saberes dos povos indígenas e quilombolas.” 
(NR) 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 4º da Lei nº 14.645, de 2 de agosto 
de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º .……………………………………………………………........ 

I - fomento à expansão da oferta de educação profissional e 
tecnológica em instituições públicas e privadas, consideradas as 
necessidades regionais e sociais, inclusive dos povos indígenas e 
quilombolas; 

..............................................................” (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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